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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, REALIZADA DIA 4 DE JULHO DE 2014  

 

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e catorze, na vila de Miranda do 

Corvo, pelas nove horas e trinta minutos, no edifício dos Paços do Município de Miranda do 

Corvo, reuniu a Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------  

Estavam presentes, o Presidente António Miguel Costa Baptista, os Vereadores Miguel 

António Bastos Brandão, Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho, 

Célia Maria da Conceição Mateus, Tiago Miguel Simões Amado e José Miguel Ramos Ferreira. --  

Faltou a senhora Vice-Presidente, Ana Maria dos Santos Marreco e Rosa de Gouveia, 

que solicitou a respetiva substituição, nos termos do art.º 78.º e seguintes da Lei 169/99 de 

18 de Setembro, com a nova redação dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, tendo sido 

substituída pelo Vereador Tiago Miguel Simões Amado, por impedimento dos elementos 

seguintes. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente o Saldo do Resumo Diário do dia anterior dois milhões, quinhentos e setenta e 

cinco mil, novecentos e trinta e um euro e noventa e nove cêntimos; -------------------------------  

Operações Orçamentais: dois milhões, cento e trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e 

quatro euros e dez cêntimos; --------------------------------------------------------------------------------  

Operações de Tesouraria: quatrocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e 

sete euros e oitenta e nove cêntimos. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, deu início à sessão, 

começando por cumprimentar todos os presentes. ------------------------------------------------------  

Aprovação da Ata n.º 12/2014 de 6 de junho de 2014 e ata n.º 13/2014 de 20 de 

junho de 2014: -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em virtude da ata n.º 12/2014, da reunião ordinária da Câmara Municipal de 6 de 

junho e 13/2014 da reunião ordinária da Câmara Municipal de 20 de junho, terem sido 

previamente distribuídas por todos os membros do Executivo através de e-mail, prescindiu-se 

da leitura das mesmas, tendo a Câmara, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma 

de minuta, para efeitos do disposto nos n.º s 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado a sua 

aprovação por unanimidade com a abstenção da Vereadora Célia Mateus e Tiago Amado na 
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ata da reunião de câmara de 6 de junho, por não terem participado na mesma e com a 

abstenção dos Vereadores Rui Godinho, Célia Mateus e Tiago Amado, na ata da reunião 

camarária de 20 de junho, por não terem participado na mesma. ------------------------------------   

Posto isto e com a presença da Assistente Técnica, Ana Margarida Mendo, procedeu-se 

ao período antes da Ordem do Dia e seguidamente à apreciação dos assuntos constantes da 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros, documento que aqui se 

dá como transcrito e fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas. ------------------------------  

Seguiu-se o PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA:-------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu a palavra ao Senhor Vereador Sérgio Sêco, que solicitou 

informações acerca do ponto de situação do parque de merendas do Moinho do Meio e dos 

passeios dos Bujos ao Vale Salgueiro, recordando que estes pontos eram promessas eleitorais 

do senhor Presidente. Salientou que estas duas obras, são obras importantes para estas duas 

localidades. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Referiu o alargamento na zona de Pai Viegas, salientando que este assunto já foi 

analisado pelo menos duas vezes em sessões de Câmara desde que este executivo tomou 

posse e que é importante a intervenção em virtude do estrangulamento que ali existe. ---------  

Por fim, solicitou informações acerca da publicação do PDM, referindo que não tem 

conhecimento que já tenha sido publicado em Diário da República. ---------------------------------  

O senhor Presidente deu a palavra à Vereadora Célia Mateus que solicitou informações 

acerca da atribuição de um subsídio à Comissão Organizadora das Festas de S. Pedro e da 

Feira Antiga de Semide para aquele evento. Ainda sobre este evento, solicitou que o stand da 

Câmara estivesse concluído para a abertura das festas. ------------------------------------------------  

Informou que a nacional 17/1, entre Segade e Miranda do Corvo, necessita de uma 

limpeza. Referiu que tem conhecimento que não é uma competência da Câmara, mas que a 

Câmara tem obrigação de solicitar esta limpeza. Salientou ainda que entre os Bombeiros de 

Semide e o Cruzamento para a Lata, além de precisar de limpeza, a vegetação tira a 

visibilidade aos condutores. ----------------------------------------------------------------------------------  

Por fim, referiu que era importante que os passeios nesta zona fossem executados, tal 

como estão até ao cruzamento, salientando que o ideal seria que os mesmos fossem 

executados até à localidade da Lata. -----------------------------------------------------------------------  

O senhor Presidente deu a palavra ao Vereador José Miguel Ferreira que solicitou 

informações acerca de não haver iluminação à noite na zona do Calvário. -------------------------  
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Questionou o Senhor Presidente acerca do ponto de situação da abertura da ponte do 

Cabouco e da estrada de Vendas de Ceira às Vendas da Serra. ----------------------------------------  

Solicitou informação sobre se foi dada a possibilidade aos atletas do cricket de proibir 

as pessoas de Miranda de utilizarem o campo de futebol para fazer corrida como sempre 

fizeram. Ainda relativamente ao cricket, questionou quem é que permitiu que o campo 

sintético fosse arrancado para uso no campo relvado. Salientou que o que se passa no campo 

municipal de Miranda do Corvo parece vandalismo e questionou quem permitiu, qual foi o 

técnico que acompanhou o processo e de quem é a responsabilidade.-------------------------------  

Recordou que no dia 6 de Junho o Sr. Vereador Rui Godinho disse relativamente à 

Expo Miranda “no final da próxima semana terão os custos finais” e frisou que ainda não têm 

os custos finais da Expo Miranda. ----------------------------------------------------------------------------  

Referiu que teve conhecimento de forma casual de uma situação referente à UMS. 

Salientou que existiu um caso de clara negligência por parte da Unidade Móvel de Saúde que 

se prende com o facto de ter sido encontrada uma pessoa idosa, acamada, num estado de 

saúde muito grave, com feridas no corpo. Referiu que existia um documento assinado pelas 

técnicas da UMS datado de um mês antes. ----------------------------------------------------------------  

Disse que não colocava em causa o profissionalismo dos técnicos e que tinha 

consciência de que têm bastante trabalho, mas ficou indignado por pessoas desta Câmara 

Municipal tenham assistido a uma situação destas e não tenham mencionado nada. --------------  

Salientou que não queria atribuir qualquer culpa ao Senhor Presidente de Câmara ou 

ao executivo no sucedido, mas que lhe parece necessário que exista algum cuidado com o que 

se está a passar, uma vez que não é normal encontrar uma pessoa naquela situação grave de 

saúde, pelo que solicitou que o Senhor Presidente averigua-se o que se está a passar. ----------  

O Senhor Presidente agradeceu as intervenções e passou aos esclarecimentos devidos, 

começando por referir que relativamente às questões levantadas pelo Sr. Vereador Sérgio 

Sêco e sobre as três primeiras situações referidas anteriormente, são três necessidades que se 

encontram identificadas, bem como centenas de intervenções que são urgentes no nosso 

concelho, mas que não podem ser realizadas todas de uma só vez, no entanto a seu tempo 

irão ser todas concretizadas. ---------------------------------------------------------------------------------    

No que toca a investimentos, referiu que este executivo foi confrontado com a 

necessidade de realizar obras muito prioritárias. Referiu que algumas são conhecidas e 

resultaram do último inverno mas que estão para avançar em termos de projeto, mas também 

há outras referentes ao abastecimento de água. ---------------------------------------------------------  
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Salientou que estão a hierarquizar essas prioridades e que algumas implicam mesmo 

questões de saúde pública. Salientou que existem reservatórios que têm que ser o mais 

rapidamente substituídos, que tem consciência que existem intervenções que são 

importantes, mas que tendo em conta esta situação, terão que ficar para o próximo ano.------  

No que toca à publicação do PDM, referiu que recebeu uma comunicação da Dr.ª 

Fátima Ferreira informando que finalmente, depois de algumas dificuldades, conseguiu 

submeter para publicação o novo PDM. --------------------------------------------------------------------  

Relativamente às questões apresentadas pela Sr.ª Vereadora Célia Mateus no que toca 

à Festa de São Pedro e Feira Antiga, referiu que na próxima sessão será presente uma 

proposta para atribuição de um subsídio. ------------------------------------------------------------------   

Sobre o stand não estar pronto no dia da abertura, confirmou que foi verdade, mas 

que imediatamente no dia seguinte essa falha foi corrigida e lamentou que tal tenha 

sucedido. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Registou a necessidade de limpeza da estrada nacional tendo lamentado que as 

Estradas de Portugal não cumpram com a sua obrigação de manter as estradas em boas 

condições de circulação e deu como exemplo a questão da Sandoeira que se arrasta há 

bastante tempo. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sobre as questões levantadas pelo Sr. Vereador José Miguel Ferreira nomeadamente 

sobre a iluminação do Calvário, referiu que a iluminação esteve ligada na altura dos festejos 

dos Passos do Senhor, em virtude da celebração de um contrato provisório uma vez que tudo 

levava a crer que a iluminação definitiva estaria pronta num curto espaço de tempo. No 

entanto, em virtude de várias situações que se encontram por resolver por parte da EDP, 

referiu que se resolveu avançar com uma ligação de obra para dar tempo de resolver todas as 

questões que impedem a ligação definitiva. --------------------------------------------------------------  

Registou a informação sobre o Campo Municipal, referindo que desconhecia por 

completo, mas informou que irá verificar o que se passa. Informou que foi aprovado um 

protocolo e que irá verificar junto dos serviços se esta situação está lá referida. -----------------  

Sobre as contas da Expo Miranda informou que efetivamente as mesmas já deveriam 

ter sido presentes na reunião, no entanto dado o período de férias do Vereador Rui Godinho, 

impossibilitou essa informação para a presente reunião. No entanto, registou que faz agora 

um ano, enquanto ainda era Vereador, as contas da Expo Miranda eram apresentadas passado 

dois ou três meses, pelo que se congratulou se as mesmas forem presentes na próxima 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Por fim, e sobre a informação que prestou sobre a idosa acamada, lamentou que tal 

tenha acontecido e disse que é um dever cívico não só da UMS, mas de qualquer cidadão 

reportar situações desta natureza, pelo que solicitou que o Senhor Vereador indique a pessoa 

em causa e a morada para solicitar os devidos esclarecimentos. --------------------------------------  

O Senhor Presidente deu a palavra ao Vereador José Miguel Ferreira que referiu que 

exatamente pelo facto do Senhor Vereador Rui Godinho se encontrar de férias é que na 

última reunião de Câmara não solicitou os dados. Lamentou que tenha criticado o executivo 

anterior pelo facto de entregar estas informações tarde e agora faça o mesmo. ------------------  

Respondeu ao Senhor Presidente que se a sua intenção não era fazer diferente do que 

criticava, então não entende porque é que se candidatou. --------------------------------------------  

Por fim, solicitou que o Senhor Presidente respondesse às questões apresentadas 

sobre a ponte do Cabouco e a estrada das Vendas da Serra. -------------------------------------------  

O Senhor Presidente respondeu referindo que a ponte do Cabouco e a ligação 

Ceira/Vendas da Serra são obras da responsabilidade da Ascendi e das Estradas de Portugal e 

que a posição que tem assumido sobre este assunto, é de que infelizmente ainda não tem 

mais nenhuma informação adicional. Lamentou que ainda não haja qualquer informação por 

parte dessas entidades, referindo que provavelmente a população terá que sair à rua. ---------   

Referiu que é inadmissível que a auto estrada tenha sido aberta ao público sem 

aquela ligação estar reposta. ---------------------------------------------------------------------------------  

Sobre as contas da Expo Miranda deu a palavra ao Vereador Rui Godinho, que referiu 

que as contas serão presentes o mais rapidamente possível. ------------------------------------------  

De seguida o Senhor Presidente deu a palavra ao Vereador José Miguel Ferreira que 

referiu que tem consciência que a ponte está longe de estar perfeita, mas que a entrada não 

é tão perigosa como a antiga estrada. Apelou para que a ponte abra rapidamente mesmo que 

tenha que passar para a esfera municipal. ----------------------------------------------------------------  

Solicitou que se concentre todas as energias para a resolução do problema nas Vendas 

da Serra. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que não era necessário fazer essa sugestão, uma vez que 

é também a sua posição, no entanto a Ascendi não quer abrir a ponte ao tráfego. ---------------    

Seguiu-se a apreciação dos assuntos constantes na agenda, documento que aqui se dá 

como transcrito e fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas.  ---------------------------------  

CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  
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Da Associação de Moradores dos Lugares de Bubau e Pinheiro, a solicitar apoio 

financeiro para a realização de obras de melhoramentos das instalações do salão, cujo 

valor orçamentado é de 1.642,05 euros. Tem junto proposta para atribuição de subsídio, 

no valor de 800,00 euros e respetiva informação da AFPA, relativa à existência de fundos 

disponíveis para atribuição do respetivo valor.---------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio no valor de 

800,00 euros para fazer face às obras de melhoramentos, ficando como responsável pela 

verificação e eficácia do subsídio o Técnico, Carlos Santos. -------------------------------------------   

Da Associação de Moradores dos Lugares de Bubau e Pinheiro, a solicitar 

patrocínio para a realização da prova de carro de rolamentos. Tem junto proposta para 

atribuição de subsídio, no valor de 100,00 euros e respetiva informação da AFPA, relativa 

à existência de fundos disponíveis para atribuição do respetivo valor.---------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio no valor de 

100,00 euros para fazer face à realização da prova de carro de rolamentos, devendo o 

Técnico Carlos Rafael informar da eficácia do subsídio. ------------------------------------------------   

Nos termos do previsto no artigo 48.º do Código do Procedimento Administrativo o 

Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no procedimento seguinte por ter pertencido 

aos quadros da empresa que elaborou parte das obras. -------------------------------------------------   

Nos termos do previsto no art.º 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art.º 

45.º do Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu os motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ----------------------  

Do Clube Recreativo Agrário Desportivo de Lamas, a solicitar apoio para fazer face 

a despesas com obras realizadas, que foram exigidas pela A.F.C, para poderem terminar o 

campeonato. Tem junto proposta para atribuição de subsídio, no valor de 1.000,00 euros 

e respetiva informação da AFPA, relativa à existência de fundos disponíveis para 

atribuição do respetivo valor. ------------------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a atribuição de subsídio 

no valor de 1.000,00 euros, para fazer face às despesas com as obras realizadas. ----------------    

O Senhor Presidente referiu que em virtude das obras já estarem realizadas e 

faturadas não existe a necessidade de nomear um técnico para informar da eficácia do 

subsídio. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no artigo 48.º do Código do Procedimento Administrativo o 

Vereador José Miguel Ferreira, pediu dispensa de intervir no procedimento seguinte por ter 

familiares ligados à Direção da Fundação. -----------------------------------------------------------------   

Nos termos do previsto no art.º 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art.º 

45.º do Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu os motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ----------------------  

Da Fundação ADFP - Assistência, Desenvolvimento e Formação Profissional, a 

solicitar o apoio da Rede Social para, através da Segurança Social, aumentar o acordo da 

valência Lar de Idosos na Residência Cristo Redentor. -----------------------------------------------  

O processo foi retirado, voltando a uma próxima reunião camarária acompanhado de 

informação da Técnica, Luísa Camilo. ----------------------------------------------------------------------  

Da Escola Ferrer Correia, a solicitar a cedência de carrinha de 27 lugares para os 

alunos que frequentam o ATL da referida Escola se deslocarem às diversas piscinas do 

concelho, nos dias 7, 16, 18 e 25 de julho do corrente. Tem junto informação do Técnico, 

Carlos Rafael. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cedência nos termos da informação 

técnica e dentro das disponibilidades, devendo a Técnica Cláudia Serra acompanhar a 

iniciativa. --------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 Do Técnico, Carlos Santos, a informar da eficácia do subsídio atribuído à 

Associação Recreativa, Cultural e Desportiva da Pedreira, Póvoa da Pedreira e Casal do 

Fato, na reunião camarária de 14 de fevereiro de 2013, no valor de 350,00 euros. ----------  

A Câmara tomou conhecimento da informação da eficácia do subsídio atribuído à 

Associação Recreativa, Cultural e Desportiva da Pedreira, Póvoa da Pedreira e Casal do Fato 

em reunião camarária de 14 de fevereiro de 2013 e deliberou por unanimidade remeter o 

processo à Área Financeira, Património e Aprovisionamento para processar o pagamento do 

respetivo subsídio. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Da AMB - Associação de Moradores dos Bujos, a solicitar a cedência do pavilhão 

gimnodesportivo, bem como a atribuição de subsídio, para a realização do "II Torneio 24 h 

Las Bujos - A Aldeia que nunca dorme", a realizar nos dias 27 e 28 de setembro. Tem 

junto informação do Técnico, Carlos Rafael, do seguinte teor: ------------------------------------  

“No seguimento do ofício com o registo n.º 9094 de 12 de junho, da Associação 

Moradores dos Bujos, a solicitar o Pavilhão Municipal para a realização de um torneio (27 e 28 

de setembro de 2014), cumpre-me informar V. Exa. do seguinte: ------------------------------------   
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Ao fim de semana o pavilhão está fechado, apenas abre para eventos pontuais ou 

jogos oficiais; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que o pavilhão é utilizado aos fins de semana para a realização de jogos 

oficiais, neste momento ainda não é possível informar se nos dias solicitados o pavilhão estará 

livre, dado que os calendários desportivos ainda não estão disponíveis; -----------------------------  

Eventualmente e caso pretenda agendar de imediato este evento, proponho que 

comunique aos clubes que utilizam o pavilhão, Casa do Povo e Viveiro, a indisponibilidade 

deste para os dias 27 e 28 de setembro; -------------------------------------------------------------------  

O pedido tem enquadramento no ponto 5 do artigo 63º do regulamento de taxas, 

preços e outras receitas do Município de Miranda do Corvo. -------------------------------------------    

Relativamente às taxas a pagar deixo à consideração superior a decisão final, 

considerando que o evento promove a modalidade e a prática desportiva em geral e é 

destinado às associações do concelho. ---------------------------------------------------------------------   

Mais informo que a Câmara Municipal, que eu tenha conhecimento, não tem atribuído 

subsídios financeiros as associações para o apoio a este género de eventos. -----------------------   

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------    

Miranda do Corvo, 18 de junho de 2014 ----------------------------------------------------------  

O Técnico Superior, Carlos Rafael Rodrigues Pereira, Prof. (a).”. ---------------------------  

De acordo com a informação técnica, a Câmara deliberou aprovar a cedência 

condicionada, em articulação com a Casa do Povo e Viveiros. -----------------------------------------  

Atendendo ao facto de ser um evento que promove a prática desportiva e destinada a 

associações do concelho, deliberou a título excecional isentar o pagamento das taxas. ---------  

Quanto ao apoio financeiro ficará pendente para deliberação posterior, acompanhado 

de proposta e informação de fundos disponíveis.---------------------------------------------------------    

Da Freguesia de Miranda do Corvo, a solicitar a colocação de contador de água, na 

nova loja solidária, situada na Praça José Falcão, Miranda do Corvo, solicitando a isenção 

do pagamento das referidas taxas, assim como o consumo mensal. -------------------------------  

O processo foi retirado, voltando a uma próxima reunião camarária. ----------------------  

Do Instituto Nacional de Estatística, a enviar proposta de Protocolo de 

Colaboração, no âmbito da constituição da Base Geográfica de Referenciação de 

Informação (BGRI 2011). Tem junto informação da Técnica de Planeamento Regional e 

Urbano, Fátima Ferreira. ------------------------------------------------------------------------------------  
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(Documento que aqui se dá como transcrito, ficando arquivado no dossier anexo ao 

livro de atas). ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a assinatura do protocolo, ficando 

designado o Senhor Presidente, Miguel Baptista, para assinar o respetivo Protocolo. -------------   

Do Corpo Nacional de Escutas, a solicitar autorização para efetuar um 

acampamento ocasional nos terrenos anexos ao Santuário da Senhora da Piedade de 

Tábuas, bem como a respetiva isenção das taxas de acampamento ocasional, ao abrigo do 

disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento de Taxas, Preços e outras Receitas do 

Município de Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: ------------  

“1 - Nos termos do disposto no nº 2 do Artº. 10º. Do Regulamento de Taxas e Outras 

Receitas do Município de Miranda do Corvo, em vigor, estão isentas do pagamento de taxas, 

entre outras, as Instituições Particulares de Solidariedade Social, bem como as de estatuto de 

utilidade pública, relativamente aos atos e factos que se destinem à direta e imediata 

realização dos seus fins, desde que se encontrem isentas nos termos do artº. 10º. do Código 

do IRC. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2 – O Corpo Nacional de Escutas - Escotismo Católico Português - Agrupamento 796 – 

Bordalo, solicitou no requerimento nº 9517 de 19.06.2014 a licença para acampamento 

ocasional a realizar nos terrenos anexos ao Santuário de Nossa Senhora da Piedade de Tábuas, 

e também a isenção das taxas ao abrigo no disposto no nº 2 do artigo 10º do Regulamento de 

Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Miranda do Corvo, anexando para o efeito a 

fotocópia da publicação em Diário da República dos estatutos no qual menciona que esta 

entidade é uma pessoa coletiva de utilidade pública, conforme despacho do 1º Ministro, de 20 

de julho de 1983, publicado no Diário da República, 2ª Serie, nº 177, de 3 de Agosto de 1983 

Declaração de Utilidade Pública em 06-02-1997. ---------------------------------------------------------  

Por considerar que este acampamento contribui para a formação e integração dos 

jovens na sociedade e reunindo esta entidade os pressupostos mencionados em 1, pode esta 

ser isenta do pagamento de taxas previstas naquele Regulamento. ----------------------------------  

Miranda do Corvo, 2 de julho de 2014 ------------------------------------------------------------  

A Assistente Técnica, Esmeralda Marques (a).”. ------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a realização do acampamento ocasional 

nos terrenos anexos ao Santuário da Senhora da Piedade de Tábuas, bem como a respetiva 

isenção de taxas, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do regulamento de Taxas, 
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Preços e outras Receitas do Município de Miranda do Corvo, de acordo com a informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------------------------  

 

Subsídio para pintura exterior de uma habitação, sita em Senhor da Serra, 

propriedade de Maria da Luz dos Reis: presente informação técnica, informando que no 

âmbito de atribuição de subsídio de apoio à recuperação de fachadas, proposta pela 

Câmara Municipal e aprovada em Assembleia Municipal de 29 de dezembro de 2006, o 

valor é de 130,00 euros e informação da existência de fundos disponíveis. --------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o subsídio para pintura exterior da 

habitação, no valor de 130,00 euros, de acordo com a informação técnica.  -----------------------  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

9034/2014, de Jorge Manuel Mendes Simões das Neves, residente em Rua de S. Pedro - 

Miranda do Corvo, a requerer a prorrogação do prazo, por 90 dias para apresentação de 

elementos solicitados. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, informando que o 

requerente não repôs a legalidade urbanística. --------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade notificar o requerente para num último prazo de 

15 dias, a contar da data da notificação, repor a legalidade urbanística, sob pena da 

autarquia proceder à reposição de legalidade urbanística, de acordo com o previsto no artigo 

106.º do RJUE.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais deliberou notificar o requerente que foi elaborado o Auto de Notícia n.º 54/2013 

e instaurado o processo de contraordenação n.º 59/2013, devendo ser dado conhecimento à 

instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do mesmo. -------------------------------  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

9230/2014, de Maria Isabel Rodrigues dos Santos, residente em Casais de S. Clemente - 

Miranda do Corvo, a requerer a prorrogação do prazo, por 60 dias para apresentação de 

elementos solicitados. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, informando que não 

existe enquadramento legal para a concessão da prorrogação, deixando à consideração da 

autarquia a prorrogação do prazo. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos em falta e de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------  
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Mais deliberou notificar o requerente que foi elaborado o Auto de Notícia n.º 28/2014, 

pelos serviços de fiscalização da autarquia, devendo ser dado conhecimento à instrutora do 

processo, de forma a ser dada continuidade do mesmo. ------------------------------------------------  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: registo n.º 162/2014, de 

José Luís Fernandes Rodrigues, residente em Rua 1.º de Maio, 71 - Semide, Miranda do 

Corvo, a requerer a prorrogação do prazo para apresentação de elementos. Tem junto 

informação dos Serviços Técnicos, informando que não existe enquadramento legal para a 

concessão da prorrogação, deixando à consideração da autarquia a prorrogação do prazo.  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos em falta e de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

9230/2014, de Maria Isabel Rodrigues dos Santos, residente em Casais de S. Clemente - 

Miranda do Corvo, a requerer a prorrogação do prazo, por 60 dias para apresentação de 

elementos solicitados. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, informando que não 

existe enquadramento legal para a concessão da prorrogação, deixando à consideração da 

autarquia a prorrogação do prazo. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos em falta e de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

9230/2014, de Maria Isabel Rodrigues dos Santos, residente em Casais de S. Clemente - 

Miranda do Corvo, a requerer a prorrogação do prazo, por 60 dias para apresentação de 

elementos solicitados. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, informando que não 

existe enquadramento legal para a concessão da prorrogação, deixando à consideração da 

autarquia a prorrogação do prazo. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos em falta e de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------  

Reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 5542/2014, de Paulo Jorge 

Carvalho Adelino, na qualidade de filho e único herdeiro de Maria Rosa Carvalho, a 

solicitar a prorrogação do prazo para proceder à legalização da construção, relativa ao 

processo de obras n.º 671/2006. Tem junto informação técnica, informando que o 

requerente não repôs a legalidade urbanística. --------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade notificar o requerente para num último prazo de 

15 dias, a contar da data da notificação, repor a legalidade urbanística, sob pena da 
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autarquia proceder à reposição de legalidade urbanística, de acordo com o previsto no artigo 

106.º do RJUE.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo de contraordenação n.º 11/2012 - Arguido: Vitor Manuel Pereira: 

presente informação técnica, do seguinte teor: -------------------------------------------------------  

“Nos presentes autos de processo 11/2012, em que é arguido Vítor Manuel Pereira, 

devidamente identificado nos autos, foi elaborada proposta de decisão pelo anterior instrutor 

do processo, datada de 24 de setembro de 2013. --------------------------------------------------------  

Tal proposta carece de ser submetida à Reunião de Câmara para, como é uso nesta 

autarquia, ser sujeita a apreciação. ------------------------------------------------------------------------  

Deste modo, propõe-se que a referida proposta seja apresentada em reunião de 

Câmara para apreciação, sendo de seguida notificado o arguido da decisão que venha a ser 

tomada, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 58.º do RGCO. -------------------------  

Miranda do Corvo, 24 de junho de 2014. ---------------------------------------------------------  

O Instrutor, Telmo Gomes (a).”. -------------------------------------------------------------------    

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a admoestação, de acordo com o 

previsto no art.º 51.º do RGCO. ------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 146/2008, de Manuel dos Santos Rodrigues e outros, residentes em 

Vendas da Serra, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à alteração de 

cobertura de edificação existente, no referido lugar. Tem junto informação técnica, 

propondo o deferimento do pedido. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e atendendo a 

que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a Câmara deliberou por 

unanimidade aprovar o licenciamento relativo à alteração de cobertura de edificação 

existente, devendo o requerente, solicitar a emissão do alvará de obras de edificação, no 

prazo de um ano, mediante a entrega dos documentos constantes na informação técnica. -----  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

74/2014, de Dane Patterson Macfarlane, residente em Rua Regato - Casal das Cortes, 

Miranda do Corvo, a requerer a prorrogação do prazo, por 30 dias para apresentação de 

elementos solicitados, relativo ao processo de obras n.º 75/2014. Tem junto informação 

dos Serviços Técnicos, informando que não existe enquadramento legal para a concessão 

da prorrogação, deixando à consideração da autarquia a prorrogação do prazo. --------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega dos 

elementos em falta e de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------  
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Processo nº 94/2012, de Paulo Jorge Garcia Francisco, residente em Tábuas, 

Miranda do Corvo. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, informando de que o 

requerente não deu seguimento ao processo de licenciamento, conforme deliberação 

camarária de 2/8/2012. --------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade notificar o requerente para num último prazo de 

15 dias, a contar da data da notificação, solicitar o licenciamento das obras, sob pena da 

autarquia proceder à reposição de legalidade urbanística, de acordo com o previsto no artigo 

106.º do RJUE.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais deliberou notificar o requerente que foi elaborado o Auto de Notícia e instaurado 

o processo de contraordenação n.º 72/2008, devendo ser dado conhecimento à instrutora do 

processo, de forma a ser dada continuidade do mesmo. ------------------------------------------------  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

9034/2014, de Jorge Manuel Mendes Simões das Neves, residente em Rua de S. Pedro - 

Miranda do Corvo, a requerer a prorrogação do prazo, por 90 dias para apresentação de 

elementos solicitados. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, informando que o 

requerente não repôs a legalidade urbanística. --------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade notificar o requerente para num último prazo de 

15 dias, a contar da data da notificação, repor a legalidade urbanística, sob pena da 

autarquia proceder à reposição de legalidade urbanística, de acordo com o previsto no artigo 

106.º do RJUE.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 71/2014, de Geração de Palavras, Ld.ª, com sede em Rua Arménio da 

Costa Simões, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder a alterações de 

edificação existente e alteração de uso de restauração e bebidas para estabelecimento de 

bebidas e comércio (projeto de arquitetura), sito no referido lugar. Tem junto informação 

dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento do pedido. ----------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, referente ao 

licenciamento de alterações de edificação existente, de acordo com a informação técnica 

devendo o requerente ser notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de 

especialidade, no prazo de seis meses, de acordo com a informação técnica. ---------------------  

Prorrogação do prazo para apresentação de elementos: requerimento n.º 

8712/2014 do Conselho Diretivo dos Baldios da Freguesia de Vila Nova, com sede em 

Mestrinhas - Vila Nova, Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo para entrega 

de elementos solicitados, relativo ao processo n.º 46/2014. Tem junto informação dos 
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Serviços Técnicos, informando que não existe enquadramento legal para a concessão da 

prorrogação, deixando à consideração da autarquia a prorrogação do prazo. ------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

documentos solicitados. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 6/2013, de Mário Quirino Caetano Augusto, residente em Canas - 

Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à construção e ampliação de uma 

moradia unifamiliar e muros de vedação (projetos de especialidades - regularização), sito 

no referido lugar. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento 

do pedido. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Atendendo a que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a 

Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de licenciamento, referente à construção 

de uma moradia unifamiliar e muros de vedação, devendo a requerente solicitar a emissão do 

alvará de licença de obra, no prazo de um ano, mediante a entrega dos documentos 

constantes na informação técnica. -------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 51/2012, de João de Albuquerque Rodrigues, residente em Vale da 

Silva - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à construção de uma moradia 

unifamiliar e muros de vedação (projetos de especialidades), sito no referido lugar. Tem 

junto informação dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento do pedido. -----------------  

Atendendo a que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a 

Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de construção de moradia unifamiliar e 

muro de vedação, devendo o requerente ser notificado para solicitar a respetiva autorização 

de utilização previamente à utilização da edificação.---------------------------------------------------    

Mais deliberou que seja efetuado o aditamento ao alvará de construção, de acordo 

com a informação técnica. ------------------------------------------------------------------------------------   

Destaque de uma parcela de terreno: requerimento n.º 68/2014, de José Luís 

Carvalho Ventura, a solicitar a emissão de certidão de destaque relativa a uma parcela de 

terreno, sito em Rua do Boqueiro - Miranda do Corvo, inscrito na matriz predial urbana 

n.º 7358-P, da freguesia e concelho de Miranda do Corvo e descrita na Conservatória do 

Registo Predial de Miranda do Corvo sob n.º 7250/19941108. Tem junto informação dos 

serviços técnicos, propondo o indeferimento do pedido, do seguinte teor: ---------------------  

“Em 21/05/2014 o requerente foi notificado, através do oficio n.º 2894, para se 

pronunciar no prazo de 10 dias sobre a proposta de indeferimento do pedido de emissão de 

certidão de destaque que a seguir de transcreve: --------------------------------------------------------  
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PRETENSÃO: --------------------------------------------------------------------------------------------  

A requerente solicita a emissão de uma certidão de destaque relativa a um prédio sito 

em Meãs, freguesia de Miranda do Corvo.------------------------------------------------------------------  

ANÁLISE: ------------------------------------------------------------------------------------------------    

O prédio a que se refere o presente pedido de emissão de certidão de destaque de 

uma parcela de terreno, encontra-se inscrito na matriz predial Urbana n.º 7358-P da freguesia 

de Miranda do Corvo e descrito na Conservatória do Registo Predial de Miranda do Corvo sob o 

n.º 7250/19941108.---------------------------------------------------------------------------------------------  

Pela análise da localização apresentada pelo requerente na planta de localização em 

anexo, verificamos que o terreno está inserido em Perímetro Urbano de acordo com o Plano 

de Urbanização de Miranda do Corvo, em área classificada como zona de expansão para 

habitação unifamiliar. -----------------------------------------------------------------------------------------  

De acordo com o n.º 3 do artigo 7.º do Regulamento do Plano de Urbanização a frente 

mínima do lote é de 13.00 ml. -------------------------------------------------------------------------------  

Analisadas as peças desenhadas entregues verifica-se que a frente mínima da parcela 

sobrante é de apenas 3.50 ml. -------------------------------------------------------------------------------  

Conclui-se assim que a delimitação da referida parcela não cumpre o estipulado pelo 

Regulamento do Plano de Urbanização de Miranda do Corvo. ------------------------------------------  

PROPOSTA: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto anteriormente informamos que o presente pedido de emissão de 

certidão de destaque, não reúne condições para o seu deferimento, uma vez que viola o 

instrumento de planeamento em vigor para o local. -----------------------------------------------------  

De acordo com informação dos serviços de apoio administrativo o requerente não se 

pronunciou sobre a proposta de indeferimento atrás transcrita. --------------------------------------  

PROPOSTA: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto mantém-se a proposta de indeferimento pelos motivos atrás 

expostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior -----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 27-06-2014 ----------------------------------------------------------------------  

Pedro José Correia de Paiva, Eng. (a).”. ---------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade indeferir o pedido de emissão de certidão de 

destaque, de acordo com a informação técnica. ---------------------------------------------------------  

REQUERIMENTOS DIVERSOS ----------------------------------------------------------------------------------  
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Averbamento das bancadas n.º 9 e 10 do mercado municipal: requerimento n.º 

7805/2014, de Pedro Manuel Simões Rodrigues, residente em Rua dos Cruz - Cadaixo, 

Miranda do Corvo, a solicitar o averbamento do processo de ocupação das bancadas 

números 9 e 10 do mercado municipal, destinadas à venda de frutas, hortaliças e vegetais 

para o nome da sua esposa, Maria de Lurdes Rodrigues Simões. Tem junto informação 

técnica, propondo o deferimento do pedido. -----------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o averbamento do processo de ocupação 

das bancadas 9 e 10 do Mercado Municipal, para nome da sua esposa, Maria de Lurdes 

Rodrigues Simões, de acordo com a alínea c) do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 340/82 de 25 de 

agosto. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Programa de incentivo à natalidade: requerimento n.º 8999/2014, de Sandra 

Mendes Quintas Paulo, residente em Rua Dr. Mota Pinto, 188 - Miranda do Corvo, a 

apresentar candidatura para o programa de incentivo à natalidade por ter sido mãe, em 

8.07.2013. Tem junto informação da Técnica Superior de Serviço Social, Dr.ª Luísa 

Camilo, propondo a atribuição do subsídio, no valor de 250,00€ e informação da Área 

Financeira Património e Aprovisionamento, informando da existência de fundos 

disponíveis. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação da 

Técnica de Serviço Social, atribuindo um subsídio, no valor de 250,00 euros, pelo nascimento 

do seu filho Duarte Alexandre Jesus Quintas e proceder à respetiva abertura de Conta 

Crescente Jovem, de acordo com a informação técnica e informação da Área Financeira 

Património e Aprovisionamento. -----------------------------------------------------------------------------   

Pedido de colocação de mesas e cadeiras para serviço de cafetaria: requerimento 

n.º 8769/2014, de José Augusto Lobo Monteiro, a requerer que seja a Autarquia a 

adquirir as floreiras que irão delimitar o espaço concedido para a ocupação de esplanada 

no café sito na Rua Sebastião da Cruz Lopes, no seguimento da deliberação camarária de 

16 de maio de 2014. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: --------------------------  

“PRETENSÃO -------------------------------------------------------------------------------------------  

Sob ofício com a referência n.º 3220/2014, de 05 de Junho, a câmara informou, em 

aditamento, ao Sr. José Augusto Lobo Monteiro, sobre a sua deliberação tomada na sua 

reunião de 16/05/2014, o seguinte:-------------------------------------------------------------------------  
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“Mais deliberou que a aquisição do mobiliário de delimitação da área da esplanada 

era da responsabilidade do seu proprietário e que após a aquisição deste deverá contactar 

estes serviços para se proceder a delimitação do espaço e verificação da área ocupada”. ------  

Na mesma data e sob requerimento registado com o n.º E/8769, o munícipe em causa 

vem solicitar o seguinte: --------------------------------------------------------------------------------------  

“que seja a autarquia a adquirir e a colocar as floreiras que irão delimitar o espaço 

concedido para a referida esplanada em virtude das mesmas serem dispendiosas pelo que de 

momento não pode proceder à sua aquisição. Mais solicita autorização para que enquanto as 

mesmas não forem colocadas se poderá ali instalar provisoriamente, uns vasos só para 

prevenir o estacionamento abusivo junto ao degrau do seu estabelecimento”. --------------------  

ANÁLISE -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Verifica-se que a petição do requerente colide com o conteúdo da notificação da 

câmara anteriormente referenciada. -----------------------------------------------------------------------  

Entretanto, no início da tarde do dia 11/06/2014 (por volta das 15h15), o munícipe 

em causa veio ao serviço solicitar-me para ir ao local ver a delimitação da área destinada a 

esplanada, feita por iniciativa própria, com vasos de plásticos, por forma a prevenir o 

estacionamento abusivo de viaturas junto ao seu estabelecimento. ----------------------------------  

Adiantou ainda, que tinha a noção clara, que os vasos de plásticos utilizados, podiam 

ser retirados/vandalizados durante a noite, mas que neste momento não tinha possibilidades 

económicas para adquirir floreiras com características adequadas ao fim pretendido. -----------  

É de salientar que esta proposta verbal apresentada pelo Sr. José Augusto Lobo 

Monteiro, sobre a delimitação do espaço da esplanada com vasos de plásticos, em nada irá 

contribuir para a segurança dos utilizadores do referido espaço, visto localizar-se no meio de 

carros que estacionam sem qualquer delimitação. -------------------------------------------------------  

Aliás, foi devido a esta situação de insegurança que a anterior autorização concedida 

pela câmara para a ocupação deste espaço público foi autorizada por um período 

experimental com a validade de um ano. ------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, sou de opinião, salvo a melhor, que o licenciamento da esplanada só 

deverá ser autorizada mediante a colocação de floreiras idênticas as anteriormente aplicadas 

no mesmo espaço, ou outro tipo de material de idênticas características, sob pena de ser a 

própria câmara a fomentar a utilização sem segurança necessária, de área de domínio 

público. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 À consideração Superior. ---------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 11 de Junho de 2014 ----------------------------------------------------------  

O Técnico, Carlos Santos, Eng.º (a).”. ------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o licenciamento da esplanada, de 

acordo com as condições proposta na informação técnica. ---------------------------------------------    

PROPOSTAS E OUTRAS DELIBERAÇÕES --------------------------------------------------------------------  

Adesão como membro da Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de 

Águas. Tem junto informação da Coordenadora da Área Financeira, Património e 

aprovisionamento, solicitando informação da referida adesão. ------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade não aderir como membro à Associação 

Portuguesa de Distribuição e Drenagem de Águas. -------------------------------------------------------   

Empreitada de "Construção da EEAR e CEAR em Godinhela, Coletor na Rua de 

Penela em Godinhela, Travessias no Rio Alheda e Coletor na Rua da Mata - Quinta dos 

Melos": presente informação técnica, propondo a aprovação do Auto de Vistoria e Receção 

Parcial da obra, bem como a liberação de 75% da caução total da obra. -------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra de “Construção da EEAR e CEAR em Godinhela, Coletor na Rua de Penela em Godinhela, 

Travessias no Rio Alheda e Coletor na Rua da Mata - Quinta dos Melos", bem como proceder à 

liberação de 75% da caução total da obra, de acordo com a informação técnica. -----------------  

Empreitada de "Praceta para o lugar do Carapinhal": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do Auto de Vistoria e Receção Parcial da obra, bem como a 

liberação de 75% da caução total da obra.---------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra “Praceta para o lugar do Carapinhal ", bem como proceder à liberação de 75% da caução 

total da obra, de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------------------  

Empreitada de "Pavimentação de caminho agrícola em Pousafoles": presente 

informação técnica, propondo a aprovação do Auto de Vistoria e Receção Definitiva da 

obra, bem como a liberação dos restantes 10% da caução total da obra. ------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra "Pavimentação de caminho agrícola em Pousafoles", bem como proceder à liberação 

dos restante 10% da caução total da obra, de acordo com a informação técnica. -----------------  

Empreitada de "Construção da rede de IP e infraestruturação telefónica 

Subterrânea num troço da Estrada Real", adjudicada à firma "Lusosicó - Construções, 
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Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e receção 

provisória da obra. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção provisória 

da obra "Construção da rede de IP e infraestruturação telefónica Subterrânea num troço da 

Estrada Real", de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------------------   

Empreitada de "Construção da rede de IP e infraestruturação telefónica 

Subterrânea num troço da Estrada Real", adjudicada à firma "Lusosicó - Construções, 

Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação da conta final. ---------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a conta final da empreitada de 

"Construção da rede de IP e infraestruturação telefónica Subterrânea num troço da Estrada 

Real". --------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Empreitada de "Construção do Pavilhão Multiserviços de Semide - 2.ª fase", 

adjudicada à firma "Canas - engenharia e Construção, S.A.": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do auto de vistoria e receção parcial da obra, bem como a 

liberação de 75% da caução total da obra.---------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção parcial da 

obra “Construção do Pavilhão Multiserviços de Semide - 2.ª fase", bem como proceder à 

liberação de 75% da caução total da obra, de acordo com a informação técnica. -----------------  

Empreitada de "Construção de Edifício para ETA de Casais de S. Clemente", 

adjudicada à firma "Manuel Rosa Rodrigues & Filhos, Ld.ª": presente informação técnica, 

propondo a aprovação do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como a 

libertação da caução em posse do Município para garantia da obra. ------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de “Construção de Edifício para ETA de Casais de S. Clemente", bem como proceder à 

restituição da verba retida no pagamento do auto n.º 1, referente a trabalhos normais, no 

valor de 1.624,80 euros, correspondente a 10% do valor dos trabalhos realizados, de acordo 

com a informação técnica. ------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no artigo 48.º do Código do Procedimento Administrativo o 

Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no procedimento dos dois pontos seguintes 

por ter pertencido ao quadro da empresa que elaborou as obras. ------------------------------------    

Nos termos do previsto no art.º 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art.º 

45.º do Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu os motivos da dispensa de intervir nos procedimentos e declarou-o. --------------------  
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Obra de "Reabilitação Exterior do Edifício da Câmara Municipal de Miranda do 

Corvo", adjudicada à firma "Isidoro Correia da Silva, Ld.ª: presente informação técnica, 

propondo a substituição de retenções efetuadas por garantia bancária da obra de 

"Reabilitação Exterior do Edifício da Câmara Municipal de Miranda do Corvo", do seguinte 

teor: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe e de acordo com o solicitado, 

cumpre-me informar o seguinte: ----------------------------------------------------------------------------  

Vem a empresa “Isidoro Correia da Silva, Lda.” solicitar a substituição dos valores 

retidos como garantia nos pagamentos, procedendo ao envio da Garantia Bancária n.º 

962300488013928, no valor de 3.265,30 €, prestada pelo Banco Santander Totta; S.A., que 

corresponde à retenção de 10% efetuada no pagamento dos autos de medição n.ºs 1 e 2 de 

trabalhos Contratuais. -----------------------------------------------------------------------------------------  

A empreitada de “Reabilitação do Exterior do Edifício da Câmara Municipal de 

Miranda do Corvo” foi realizada nos termos do CCP, Anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 

de janeiro, que dispõe no n.º 1 artigo 88.º o seguinte “No caso de contratos que impliquem o 

pagamento de um preço pela entidade adjudicante, deve ser exigida ao adjudicatário a 

prestação de uma caução destinada a garantir a sua celebração, bem como o exato e pontual 

cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que assume com essa celebração.”. -  

Assim o que temos de assegurar é que os contratos estabelecidos com esta Câmara 

Municipal sejam garantidos por caução, nos montantes e condições estabelecidas no CCP, 

anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, podendo, salvo melhor interpretação, 

serem substituídos, por garantia, sendo que esta autorização ocorra apenas quando tivermos 

prova da garantia efetuada. No caso em apreço aprova de garantia já foi apresentada. ---------  

À Consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 20 de junho de 2014 ----------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª Civil (a).”. ------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a substituição de 

retenções efetuadas por garantia bancária da obra de "Reabilitação Exterior do Edifício da 

Câmara Municipal de Miranda do Corvo", de acordo com a informação técnica. -------------------  

Empreitada de "Requalificação das interseções rodoviárias entre a rua Dr. Fausto 

Lobo, Rua Dr. Rosa Falcão e Rua Prof. Lídio Alves Gomes", adjudicada à firma "Isidoro 

Correia da Silva, Ld.ª: presente informação técnica, propondo a substituição de retenções 

efetuadas por garantia bancária da obra de "Requalificação das interseções rodoviárias 



 
 

 

 
Ata 4 de julho de 2014 
Nº 14  

295 

entre a rua Dr. Fausto Lobo, Rua Dr. Rosa Falcão e Rua Prof. Lídio Alves Gomes", do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe e de acordo com o solicitado, 

cumpre-me informar o seguinte: ----------------------------------------------------------------------------  

Vem a empresa “Isidoro Correia da Silva, Lda.” solicitar a substituição dos valores 

retidos como garantia nos pagamentos, procedendo ao envio da Garantia Bancária n.º 

962300488013927, no valor de 3.257,67€, prestada pelo Banco Santander Totta; S.A., que 

corresponde à retenção de 10% efetuada no pagamento do auto de medição n.º 1 de trabalhos 

Contratuais. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A empreitada de “Requalificação das Interseções Rodoviárias entre a Rua Dr. Fausto 

Lobo, Dr. Rosa Falcão e Prof. Lídio Alves Gomes” foi realizada nos termos do CCP, Anexo ao 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que dispõe no n.º 1 artigo 88.º o seguinte “No caso 

de contratos que impliquem o pagamento de um preço pela entidade adjudicante, deve ser 

exigida ao adjudicatário a prestação de uma caução destinada a garantir a sua celebração, 

bem como o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que 

assume com essa celebração.”. ------------------------------------------------------------------------------  

Assim o que temos de assegurar é que os contratos estabelecidos com esta Câmara 

Municipal sejam garantidos por caução, nos montantes e condições estabelecidas no CCP, 

anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, podendo, salvo melhor interpretação, 

serem substituídos, por garantia, sendo que esta autorização ocorra apenas quando tivermos 

prova da garantia efetuada. No caso em apreço aprova de garantia já foi apresentada. ---------  

À Consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 20 de junho de 2014 ----------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª Civil (a).”. ------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a substituição de 

retenções efetuadas por garantia bancária da obra de "Requalificação das interseções 

rodoviárias entre a rua Dr. Fausto Lobo, Rua Dr. Rosa Falcão e Rua Prof. Lídio Alves Gomes", 

de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Restauro da Igreja Matriz - Conservação e Restauro do Altar-Mor, 

Altares Laterais, Púlpito e Esculturas", adjudicada à firma "Pigma - Conservação do 

Património Cultural, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação do auto 

de medição n.º 1, referente a trabalhos contratuais, no valor de 7.584,90 euros, 

acrescido de IVA. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 1, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 7.584,90 euros, acrescido de IVA e efetuar o pagamento. ---  

Concurso para "Construção da Casa do Design" - aditamento à deliberação 

camarária de 06 de junho de 2014: presente informação técnica, do seguinte teor: ---------  

“No seguimento da minha informação anterior datada de 03/06/2014 que reportava 

ao facto da empresa “Jobipiso – Construção Civil e Obras Públicas, Lda.” à qual se havia 

adjudicado a empreitada acima identificada, não ter apresentado no prazo estabelecido os 

documentos de habilitação exigidos, cumpre-me informar o seguinte: ------------------------------  

Estabelece pois a alínea a) do número 1 do Artigo 86.º do CCP e cito “A adjudicação 

caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não apresentar os documentos 

de habilitação no prazo fixado no programa do procedimento”. --------------------------------------   

Porém também estabelece o mesmo artigo, de acordo com a nova redação que lhe foi 

dada pelo Decreto-Lei n.º 278/2009 de 2 de outubro, no seu número 2 e passo a citar “Sempre 

que se verifique um facto que determine a caducidade da adjudicação nos termos do número 

1, o órgão competente para a decisão de contratar deve notificar o adjudicatário 

relativamente ao qual o facto ocorreu, fixando-lhe um prazo, não superior a 5 dias, para que 

se pronuncie, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.” --------------------------------  

Em cumprimento com o determinado foi então dado o prazo de 5 dias à empresa 

adjudicatária ao abrigo da audiência prévia. Terminado esse prazo o adjudicatário não 

apresentou qualquer pronúncia. -----------------------------------------------------------------------------  

Assim poder-se-á só agora cumprir o número 3 do mesmo artigo e passo a citar “nos 

casos previstos nos números anteriores, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente” e o número 4 “… a entidade 

adjudicante deve comunicar imediatamente ao Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P., 

a caducidade da adjudicação”. ------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto deverá o órgão competente para a decisão de contratar deliberar, 

em aditamento da deliberação anterior de 06/06/2014, sobre a adjudicação da empreitada à 

empresa classificada em segundo lugar “CIP – Construção, S.A.” com o valor de 189.957,40€ + 

IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o Relatório Final que junto se anexa cópia, uma vez 

que agora estão cumpridos todos os pressupostos que o Artigo 86.º determina. -------------------  

Miranda do Corvo, 1 de julho de 2014 ------------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª (a).”. ------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar, em aditamento da deliberação 

camarária de 06 de junho de 2014, adjudicar a empreitada para “Construção da Casa do 

Design”, ao segundo concorrente “CIP – Construção, S.A.”, pelo valor da sua proposta, no 

valor de 189.957,40€ + IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o Relatório Final e 

atendendo ao facto de estarem cumpridos todos os pressupostos que o Artigo 86.º determina. 

Nos termos do previsto no artigo 48.º do Código do Procedimento Administrativo o 

Vereador José Miguel Ferreira, numa atitude cautelar, solicitou dispensa de intervir no 

procedimento seguinte por ter familiares ligados à Direção da Fundação. --------------------------    

Nos termos do previsto no art.º 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do art.º 

45.º do Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu os motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ----------------------  

Proposta de Promoção Turística do Concelho: presente proposta do Vereador Rui 

Godinho, do seguinte teor: ----------------------------------------------------------------------------------  

“Proposta N.º 5/V/2014 -----------------------------------------------------------------------------  

PROPOSTA DE PROMOÇÃO TURÍSTICA DO CONCELHO -------------------------------------------  

A promoção turística constitui hoje uma ferramenta de grande utilidade. As suas 

características de informação e persuasão criam uma preciosa alavanca para o 

desenvolvimento dos centros turísticos, uma vez que dão a conhecer, prestigiam e dirigem 

fluxos de visitantes que proporcionam benefícios de diversa índole, designadamente 

económicos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo em vista a promoção do concelho encontra-se um espaço publicitário na A1 

onde se promove o Parque Biológico da Serra da Lousã (PBSL) e o Município. As despesas 

inerentes ao mesmo, durante o 1.º Semestre do presente ano, foram asseguradas pelo PBSL.--  

Propõem-se a esta Câmara Municipal a continuação do uso do espaço referido no 2.º 

Semestre de 2014, com o custo de €4.500,00, acrescido de IVA à taxa legal. ----------------------  

Paços do Município de Miranda do Corvo, 2 de Julho de 2014 --------------------------------  

O Vereador da Câmara Municipal, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho (a).”. ------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade, aprovar a proposta. ---------------  

Realização de Feira Outlet Turística: presente proposta do Vereador Rui Godinho. 

O assunto foi retirado, voltando a uma próxima reunião. -------------------------------------  

Hasta pública bar da praia fluvial de Segade: Proposta do Senhor Presidente, 

Miguel Baptista. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Dado que o concurso da hasta pública do bar da praia fluvial de Segade, ficou deserto, 

a Câmara deliberou por unanimidade aprovar novamente a abertura da respetiva hasta 

pública para o bar da praia fluvial de Segade, de acordo com a proposta do Senhor 

Presidente, documento que aqui se dá como transcrito ficando arquivado no dossier anexo ao 

livro de atas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Vereadora Célia Mateus sugeriu que caso, o concurso fique deserto, a exploração do 

bar seja entregue à Associação da terra. ------------------------------------------------------------------    

O Senhor Presidente concordou com a proposta da Senhora Vereadora. -------------------  

INFORMAÇÕES PARA CONHECIMENTO ---------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, aprovando o projeto para a 

construção de um ponto de água para abastecimento de helicópteros na freguesia de 

Semide. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a remeter documento aprovado 

na reunião do Conselho Geral, relativamente aos objetivos e condições gerais para um 

acordo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Comandante Operacional Municipal, Fernando Jorge, a apresentar o registo de 

atividade entre o período de 24 de fevereiro a 17 de junho de 2014. ---------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, a enviar documento "Base 

para Discussão entre a ANMP e o Governo no âmbito do Portugal 2020- Acordo de Parceria 

2014-2020, a fim de recolher eventuais críticas para remeter à ANMP. -------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior de Serviço Social, Luísa Camilo, a informar os apoios 

concedidos durante o mês de maio de 2014. -----------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a remeter documento enviado 

à Comissão de Orçamento e Finanças da Assembleia da República, que faz o ponto da 

situação mais atualizado relativamente ao processo de Fundo de Apoio Municipal.-----------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Técnica Superior, Margarida Mota, a informar das atividades promovidas e dos 

dados estatísticos sobre o funcionamento da Biblioteca Miguel Torga nos meses de abril e 

maio de 2014. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica de Turismo, Alda Gonçalves, a informar das atividades culturais e 

desportivas, desenvolvidas nos meses de abril, maio e junho. -------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior, Adelina Duarte, a emitir informação relativa a trabalhos 

desenvolvidos no Gabinete de Planeamento Estratégico e Candidaturas. ------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da empresa "Ultriplo, Ld.ª", a informar dos valores das recolhas de roupas, 

calçado, brinquedos, livros e outros, referentes ao mês de maio de 2014. ---------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo, a 

informar que em reunião da Direção de 23 de junho, foi aprovado por unanimidade 

aceitar o Acordo de Parceria com a empresa "Eurosistra Portugal, Ld.ª".------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Ordem dos Advogados, a informar de que na sequência da deliberação tomada 

na Assembleia Geral Extraordinário da Ordem, foi decidido agendar o Protesto Nacional 

contra a Reorganização Judiciária, para o dia 15 de julho, pelas 14.30 horas, em frente à 

Assembleia da República. ------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Programa de Desenvolvimento Rural, a informar de que no seguimento da sua 

exoneração das suas funções como Gestora do PRODER, considera oportuno transmitir os 

resultados obtidos no exercício das suas funções. -----------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, a enviar documento sobre a 

posição da ANMP relativa à Estratégia de Reorganização dos Serviços de Atendimento da 

Administração Pública. ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador com Competências Delegadas, Miguel Brandão, referente à 

emissão de alvará de obras de construção n.º 35/2014, relativo à construção de moradia 
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unifamiliar (Processo n.º 33/2013), em nome de Emídio Manuel Fernandes Agreira, pelo 

prazo de 720 dias. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador com Competências Delegadas, Miguel Brandão, referente à 

emissão de alvará de obras de edificação n.º 36/2014, relativo à construção de muro de 

vedação confinante com caminho pedonal (Processo n.º 70/2013), em nome de Adérito 

José Ferreira Lamas, pelo prazo de 60 dias. ------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

INFORMAÇÃO AO ABRIGO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS DA CÂMARA MUNICIPAL ------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar a 9.ª alteração ao 

Orçamento e 8.ª alteração às GOP de 2014. ------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

RATIFICAÇÃO DE ACTOS NOS TERMOS DO N.º 3, ART.º 35, DA LEI 75/2013 ----------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência do 

transporte ao Crichet Club, para deslocação ao Cartaxo. --------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência do 

auditório municipal à AREAC, para realização de reunião com a EDP Distribuição. ------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar a programação para o 

mês de julho de 2014, na Casa das Artes. ---------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Aviso retificativo - "Edital n.º 90" da hasta pública, para a concessão e exploração 

do bar da piscina municipal de Semide e do bar da Praia Fluvial de Segade. -------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, n.º 17/P/2014, relativo à 

composição do júri para abertura das propostas referentes à hasta Pública para concessão 

do bar da piscina municipal de Semide. ------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar a adjudicação do bar 

da piscina de Semide ao Centro Recreativo, Desportivo e Cultural Amigos das Chãs. ---------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Contrato de concessão do bar da piscina de Semide. ---------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi esta reunião encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata que foi aprovada, por unanimidade em minuta, para efeitos 

imediatos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________ 

(António Miguel Costa Baptista) 

 

 

A Assistente Técnica, 

 

 

____________________________________________ 

(Ana Margarida da Cruz Mendo) 

 

 


